Parecer nº 591, de 2002, da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de lei nº 837, de 1999 

De autoria do nobre deputado Caldini Crespo, o presente projeto de lei objetiva instituir o Programa Estadual de Atendimento Diferenciado aos Portadores de Esclerose Múltipla. 

Tal propositura, quando em pauta, em cumprimento aos trâmites legais e nos termos regimentais não recebeu quaisquer emendas. 

Por força do r. despacho do Sr. Presidente desta Casa, às fls. 05 verso, a matéria em questão foi encaminhada ao exame das comissões técnicas. 

Inicialmente a proposta foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que se manifestou, favoravelmente, quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

Da mesma forma, o relator pela Comissão de Saúde e Higiene, dep. Pedro Tobias, exarou parecer favorável ao projeto com a emenda ali apresentada. 

Cabe agora a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º, do art. 31 do Regimento Interno. 

Ao fazê-lo, constatamos que não existem óbices de natureza financeira e orçamentária à aprovação do projeto. 

Diante do exposto, nosso parecer é favorável ao Projeto de lei nº 837, de 1999, com a emenda apresentada pela Comissão de Saúde e Higiene. 

a) Ramiro Meves – Relator 

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, coma emenda da Comissão de Saúde e Higiene. 

Sala das Comissões, em 7/5/02 

a) Vaz de Lima - Presidente 

Vaz de Lima, Roberto Engler, Cândido Vaccarezza, Celso Tanaui, José Rezende, Vitor Sapienza

